
Apresentação da DIRF
29 de Novembro de 2010

Solicitamos o envio de arquivo de entrada de todos os pagamentos efetuados a pessoas
físicas, inclusive aquelas que não tenham retenção de Imposto de Renda, no formato
compatível com o sistema DIRF-2011, para a SRH, impreterivelmente até o dia 14/01/2011
para o e-mail dirf2011@srh.uerj.br.    
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